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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º 064/2024.


	Projeto de Lei n.º 0185/2023
Autor: Vereador Adriano dos Santos Oliveira
Ementa: “Dispõe sobre a criação e implantação de Clínicas - Escolas (Edu - Saúde) para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município de Niterói.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde dispõe sobre a criação da clínica-escola (Edu-Saúde) no Município de Niterói, cujo objetivo é oferecer ensino individualizado aos autistas, potencializar a socialização, aprimorar tratamentos, formar e capacitar profissionais qualificados para crianças, adolescentes e adultos autistas. 
 Conforme determina o art. 2º, o espaço contará com pedagogos especializados em Educação Especial (com função de orientação educacional, coordenação pedagógica e gestão), professores de educação artística e educação física, psicopedagogos, recreadores e inspetores cuidadores, equipe administrativa e de apoio às unidades escolares, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psicólogo, odontólogo, fisioterapeuta, enfermeiro, técnico de enfermagem e neuropediatra.
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pelo Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, em razão de vícios de inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos:

Dispõe o art. 112, da Constituição Estadual que “A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério Público e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”.

Prevê, ainda, o § 1º, da Carta Estadual, que: “São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: (...), II – disponham sobre: (...) a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração.”

Estabelece também o artigo 145, do mesmo diploma legal, que: “Compete privativamente ao Governador do Estado: (...) VI – dispor mediante decreto, sobre: a) organização e funcionamento da administração estadual, que não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos”.

Ora, pela simples leitura do presente projeto, depreende-se que o Vereador, ao dispor sobre a criação da “Clínica-Escola”, conforme seus artigos que versam sobre os serviços oferecidos, entre estes, que caberá à equipe multidisciplinar a ser composta por pedagogos especializados em Educação Especial (com função de orientação educacional, coordenação pedagógica e gestão), professores de educação artística e educação física, psicopedagogos, recreadores e inspetores cuidadores, equipe administrativa e de apoio às unidades escolares, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psicólogo, odontólogo, fisioterapeuta, enfermeiro, técnico de enfermagem e neuropediatra, editou norma estranha a sua iniciativa legislativa, uma vez que instituiu norma que interfere diretamente na organização e no funcionamento da Administração Pública, cuja matéria é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Nesse sentido, aliás, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento, em sede de REPERCUSSÃO GERAL, de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar são aquelas previstas no art. 61 da Constituição Federal, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo, como no caso em exame.

Nesse sentido assim pontua a jurisprudência da Suprema Corte:

	ARE 878911 RG / RJ - RIO DE JANEIRO. REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. Relato Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 29/09/2016 Órgão Julgador: Tribunal Pleno - meio eletrônico Publicação. PROCESSO ELETRÔNICO. REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016. Parte(s) RECTE.(S): CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO. ADV. (A/S): JOSÉ LUIS GALAMBA MINC BAUMFELD E OUTRO (A/S). RECDO (A/S): PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. ADV. (A/S): ANDRÉ TOSTES. Ementa: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.


A presente proposição estipula a adoção de medidas administrativas, próprias da organização e funcionamento da administração municipal, além do que o cumprimento da obrigação está vinculado criação de novas funções aos profissionais da Administração, para execução do serviço, que ora o Autor pretende implementar.
E como assim pontua o Professor HELY LOPES MEIRELLES:

	Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais. (...) Se a Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, votar e aprovar leis sobre tais matérias caberá ao prefeito vetá-las, por inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que sejam, nem por isso se nos afigura que convalesçam do vício inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas institucionais, inerentes às suas funções, como não pode delegá-las ou aquiescer em que o Legislativo as exerça. Tal entendimento é o dominante na boa doutrina, e os tribunais não mais hesitam sobre o assunto, afirmando a inconstitucionalidade desses diplomas.


Inconteste, assim, o fato de que a lei em comento acabou por violar o art. 7º, da Constituição Estadual, e art. 2º, da Constituição Federal, que estabelecem a independência e harmonia entre os Poderes, aplicáveis, por simetria, aos Municípios. Não podendo ser diferente o pensamento da Lei Orgânica do Município de Niterói, onde prevê em seu artigo 7º o seguinte:

	Art. 7º - São poderes do Município independentes e harmônicos entre si Legislativo e Executivo.

Parágrafo Único – É vedada aos poderes do Município a delegação de atribuições.


Logo, padece de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre novas atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, por se tratar de matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 112, § 1º, inciso II, alínea ‘a’, e 145, inciso VI, a, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, c/c do artigo 49, I e III da Lei Orgânica do Município, in verbis.
	Art. 49 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica ou aumento de sua remuneração;

II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública. (Grifo Nosso)


Neste sentido já decidiu o Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 
	AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 2.732/2022 do Município de Rio das Ostras, de iniciativa de parlamentar municipal, a qual instituiu nas escolas das zonas rurais do Município de Rio das Ostras o programa de Educação de Jovens e Adultos - EJA, dentre outras providências. Afronta aos arts. 7º; 112, §1º, II, ¿d¿; e 145, II e VI, ¿a¿, da CERJ, bem como aos arts. 2º e 84, II e VI da CRFB, eis que inequívoca a ingerência indevida do Poder Legislativo Municipal na Administração local, com a quebra dos princípios da harmonia e independência dos poderes, em vulneração ao artigo 7º da mesma Carta Estadual, ao impor a referida Lei a criação de Programa de Educação escolar no referido município, dispondo sobre a forma de sua execução, inclusive com a disponibilização de modalidade de Educação a Distância e de ensino profissionalizante, o que implica na necessidade de criação de novos serviços e estruturas e a contratação de novos profissionais ou realocação do seu quadro funcional, resultando em aumento de despesas, com inegáveis reflexos em suas possibilidades orçamentárias e de pessoal, a consubstanciar, assim, vício de inconstitucionalidade formal e insanável. Acrescente-se, ainda, ser a lei em comento também materialmente inconstitucional, por ferir o art. 22, XXIV, da Constituição Federal (competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional), e os arts. 74, IX e 317 da CERJ, ao dispor sobre a forma como as aulas devem ser ministradas (presencial ou à distância), bem como sobre o conteúdo dos cursos, e, com isso, legislando sobre educação, não apenas no que tange aos aspectos locais, mas de modo a inserir conteúdo programático em currículo escolar, sem qualquer critério técnico, pedagógico ou didático, por mais que seja benéfica sua intenção. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e deste E. Órgão Especial. Ação Direta de Inconstitucionalidade acolhida para declarar a inconstitucionalidade da Lei municipal nº 2.732/2022 do Município de Rio das Ostras, com efeitos ex tunc.¿

(0000833-13.2023.8.19.0000 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Des(a). MARIA INÊS DA PENHA GASPAR - Julgamento: 31/07/2023 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL)


Do ponto de vista orçamentário e financeiro, necessário salientar que o presente projeto de lei não contém a indicação precisa dos recursos hábeis à cobertura dos ônus gerados pela propositura, ou seja, há ausência da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

Era entendimento do STF de que a ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, mas, tão somente, tornava a inexequível seu cumprimento no exercício em que editada, porém, após a aprovação da Emenda Constitucional nº 95, de 2016, tal entendimento foi superado, vejamos:

A chamada emenda constitucional do teto de gastos (EC 95/2016) incluiu na Constituição (artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) a previsão de que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. Assim, o Projeto de Lei que não observe esse comando é formalmente inconstitucional, vejamos:

Art. 113.  A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016).

É cediço que a Lei Complementar nº 101/2000 já previa obrigação semelhante nos artigos 14 e 16.

A EC 95/2016 conferiu, portanto, status constitucional à exigência, de modo a possibilitar inclusive o controle concentrado de constitucionalidade de ato normativo que não observe os seus ditames.

Houve, in casu, um novo disciplinamento que gerou aumento de despesa, de forma a acarretar, sem dúvidas, um impacto orçamentário. Não se verifica, porém, a prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT.

O Projeto de Lei deveria estar acompanhado do instrumento que proporcionasse a análise quantificada dos seus efeitos fiscais, a fim de viabilizar a respectiva avaliação ao longo do processo legislativo.

De grande valia para elucidar a questão é o específico comentário doutrinário sobre o artigo 113 do ADCT:

	(...) A estimativa de “impacto orçamentário e financeiro” nada mais é do que a demonstração do quanto custam as despesas obrigatórias e as renúncias de receita que se estão a propor. A medida é salutar, uma vez que permite incorporar ao debate legislativo a análise do custo-benefício, que muitas vezes é relegada a segundo plano do debate político, especialmente em matéria de benefícios fiscais.

(...)

Ao elevar a exigência de estimativa do impacto orçamentário e financeiro ao nível da Constituição Federal, no Novo Regime Fiscal, o que antes era tomado como apenas uma causa de arquivamento, passível de superação pelo voto de maioria legislativa eventual, tornou-se um vício de inconstitucionalidade e, como tal, insuscetível de convalidação. Será, portanto, inconstitucional a aprovação de lei que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita, sem que seu processo de deliberação tenha sido devidamente acompanhado de estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (CORREIA NETO, Celso de Barros. Arts. 106 a 114 – ADCT. In: GOMES CANOTILHO, J. J. et. al. Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 2389; 2390.)


Desse modo, o art. 113 do ADCT foi elaborado pelo constituinte derivado para garantir a sustentabilidade financeira proporcionada pela mensuração orçamentária dos impactos gerados pela concessão de benefícios fiscais ou criação de despesa.

O processo legislativo passou a ter um requisito imprescindível, sob pena de originar leis eivadas do vício de inconstitucionalidade formal. Para ser válida, a legislação deve, por conseguinte, conformar-se ao equilíbrio e à sustentabilidade financeira, aferíveis no bojo do processo legislativo que proporcione um diagnóstico do impacto: (i) do montante de recursos necessários para abarcar as despesas criadas ou (ii) da ausência de recursos em razão da renúncia de receitas.

A jurisprudência quanto à necessidade de observância do artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias está sendo construída nesta Suprema Corte. 

Na ADI 5816, de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, o Plenário julgou inconstitucional lei de Rondônia que proibia a cobrança do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS – de igrejas e templos religiosos de qualquer título. Considerou-se configurada a afronta ao art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, aplicável a todos os entes federativos. Confira-se a ementa do precedente:

	“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DE IGREJAS E TEMPLOS DE QUALQUER CRENÇA. ICMS. TRIBUTAÇÃO INDIRETA. GUERRA FISCAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL E ANÁLISE DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO. ART. 113 DO ADCT (REDAÇÃO DA EC 95/2016). EXTENSÃO A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS.INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A imunidade de templos não afasta a incidência de tributos sobre operações em que as

entidades imunes figurem como contribuintes de fato. Precedentes. 2. A norma estadual, ao pretender ampliar o alcance da imunidade prevista na Constituição, veiculou benefício fiscal em matéria de ICMS, providência que, embora não viole o art. 155, § 2º, XII, “g”, da CF – à luz do precedente da CORTE que afastou a caracterização de guerra fiscal nessa

hipótese (ADI 3421, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 5/5/2010, DJ de 58/5/2010) –, exige a apresentação da estimativa de impacto orçamentário e financeiro no curso do processo legislativo para a sua aprovação. 3. A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis que criem despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esse que, por expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis federativos. 4. Medida cautelar confirmada e Ação Direta julgada procedente”. (ADI 5816, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 05/11/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-257 DIVULG 25-11-2019 PUBLIC 26-11- 2019, destaquei)


Já na ação ADI 6074, de relatoria da Ministra Rosa Weber, o STF conheceu da ação direta e julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 1.293, de 29 de novembro de 2018, devido à ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT, vejamos:

	EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO. LEI Nº 1.293, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018, DO ESTADO DE RORAIMA. ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA) PARA PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS GRAVES. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 150, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT. O ARTIGO 113 DO ADCT DIRIGE-SE A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. RENÚNCIA DE RECEITA SEM ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI IMPUGNADA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 150, II, DA CARTA MAGNA: CARÁER EXTRAFISCAL DA ISENÇÃO COMO CONCRETIZAÇÃO DA IGUALDADE MATERIAL. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA CONHECIDA E JULGADA PROCEDENTE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 1. A Lei nº 1.293/2018 do Estado de Roraima gera renúncia de receita de forma a acarretar impacto orçamentário. A ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT, aplicável a todos os entes federativos, implica inconstitucionalidade formal. (...) 4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 1.293, de 29 de novembro de 2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc a contar da data da publicação da ata do julgamento. (ADI 6074 - Órgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. ROSA WEBER - Julgamento: 21/12/2020 - Publicação: 08/03/2021)


Nessa linha de raciocínio jurídico, considerando a vigência do comando do art. 113 do ADCT, torna-se indispensável a sua observância durante o processo legislativo, mediante a apreciação da estimativa do impacto orçamentário pela Câmara Municipal de Niterói em momento anterior à votação do presente projeto de lei.

Por fim, as leis autorizativas devem ter a iniciativa de quem visa a autorização. Não tem sentido, por exemplo, a Câmara de Vereadores autorizar o Prefeito a participar de um congresso internacional, quando sequer ele tenha manifestado interesse no evento. Ou seja, aquele que é autorizado por lei a fazer algo deve ter antes solicitado a autorização.

Como ensina Hely Lopes Meirelles, nas questões de natureza administrativa os parlamentares exercem uma função de assessoramento ao Executivo:

	“De um modo geral, pode a Câmara, por deliberação do plenário, indicar medidas administrativas ao prefeito adjuvandi causa, isto é, a título de colaboração e sem força coativa ou obrigatória para o Executivo; o que não pode é prover situações concretas por seus próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua exclusiva competência e atribuição. Usurpando funções do Executivo ou suprimindo atribuições do prefeito, a Câmara praticará ilegalidade reprimível por via judicial.”  (Direito Municipal Brasileiro, p. 457, 10ª ed.)


De outro lado, o STF entende que a utilização das leis de cunho autorizativo não pode ser desvirtuada, pois isso traduz interferência na atividade privativa do Executivo. Confira-se:

	O fato de a lei impugnada ser meramente autorizativa não lhe retira a característica de inconstitucionalidade, que a desqualifica pela raiz  (STF, Pleno, Repr. 686-GB, in Revista da PGE, vol. 16, pág. 276).


Segundo esse entendimento, se o Legislativo não tinha poderes para formular a lei autorizativa, muito menos poderia editá-la. Confira-se nessa linha a seguinte decisão do Supremo Tribunal Federal na representação de inconstitucionalidade nº 993-9, relatada pelo Ministro Néri da Silveira, que versava sobre lei estadual, de iniciativa do Legislativo do Rio de Janeiro, pela qual se autorizava a criação de fundação assistencial:

	Lei autorizativa traduz, sob ângulo material, verdadeiro ato administrativo. Ora, ao órgão legislativo só é lícito participar diretamente da atividade administrativa nos casos em que, para tanto, a Constituição Estadual lhe outorgue competência expressa. Fora daí ocorre violação do princípio da harmonia e independência dos poderes (C.F., artigo 10, inc. VII, letra “e”).


Sendo desrespeitada a titularidade para a apresentação da proposta legislativa, ocorrerá à usurpação de iniciativa, o que acarreta inconstitucionalidade por desobediência ao princípio da separação do poder, inserto no art. 2º da Constituição Federal (e que está em consonância com o art. 12 da nossa Lei Orgânica).

O presente projeto cria uma autorização para que o Poder Executivo Municipal institua a Clínica-Escola do Autista. Deve-se atentar para o fato de que o Executivo não necessita de autorização para administrar e, no caso em análise, não a solicitou. Assim, conforme ensina a doutrina especializada no tema:

	“(...) insistente na prática legislativa brasileira, a “Lei” autorizativa constitui um expediente, usado por parlamentares, para granjear o crédito político pela realização de obras ou serviços em campos materiais nos quais não têm iniciativa das leis, em geral matérias administrativas. Mediante esse tipo de “leis”, passam eles, de autores do projeto de lei, a co-autores da obra ou serviço autorizado. Os constituintes consideraram tais obras e serviços como estranhos aos legisladores e, por isso, os subtraíram da iniciativa parlamentar das leis. Para compensar essa perda, realmente exagerada, surgiu lei autorizativa, praticada cada vez mais exageradamente autorizativa é a “lei! que - por não poder determinar - limita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atos que já lhe estão autorizados pela Constituição, pois estão dentro da competência constitucional desse Poder. O texto da lei começa por uma expressão que se tornou padrão: “Fica o Poder Executivo autorizado a...”. O objeto da autorização - por já ser de competência constitucional do Executivo - não poderia ser determinado”, mas é apenas “autorizado” pelo Legislativo, tais leis”, óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, pois jamais teria cabimento o Executivo se autorizar a si próprio, muito menos onde já o autoriza a própria Constituição. Elas constituem um vício patente". (Leis Autorizativas. Revista da Instituição Toledo de Ensino, agosto a novembro de 2000, Bauru, p. 262).


Portanto, urge destacar que a norma está eivada de vício formal a ensejar sua inconstitucionalidade, por se tratar, essencialmente, de uma lei autorizativa, o que corrobora o veto do Projeto de Lei em sua integralidade.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise está em desconformidade com o artigo 49, III, da Lei Orgânica do Município e do artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Por estas razões, o voto é CONTRÁRIO, e conseqüentemente pela sua não aprovação.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário, sugerindo ainda, devido o louvável mérito existente no presente Projeto, que o Autor apresente Indicação Legislativa, sugerindo ao Poder Executivo, ações semelhante escopo apresentado no presente Projeto de Lei.

Sala da Comissão, 05 de dezembro de 2023.
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